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PORTARIA N° 833/2019 

CESSA AFASTAMENTO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, 
CONCEDIDO DE ACORDO COM  ART.  209 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 300/2012, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012, artigo 209, parágrafo 10; 

Considerando o requerimento do servidor no qual solicita retorno ao trabalho. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica cessado o afastamento sem remuneração concedido ao(a) 
servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) Fernanda Aline Batista Carvalho Camargo, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Conservação e Manutenção do Espaço Público, 
referência PO4.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
10 de setembro de 2019. 
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